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Companhia Aberta  

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

ARMAC LOCAÇÃO, LOGÍSTICA E SERVIÇOS S.A. ("Armac” ou “Companhia") 

(B3:ARML3), em complemento ao Comunicado ao Mercado divulgado pela Companhia em 

15 de junho de 2022, referente à emissão de Certificados de Direitos Creditórios do 

Agronegócio (“CDCA”), em favor da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. (“Emissora” ou “Securitizadora”), que serviram de lastro de certificados 

de recebíveis do agronegócio de emissão da Securitizadora (“CRA”), nos termos da Lei nº 

11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 11.076”) da Medida 

Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022 e da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários ("CVM") nº 60, de 23 de Dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), os quais 

foram objeto de distribuição pública nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de 

janeiro de 2009, conforme alterada (“Oferta Restrita”), vem a público informar aos seus 

acionistas e ao mercado em geral, o que segue: 

 

Foi concluída, em 21 de julho de 2022, a colocação privada de  500.000 CRA, sendo (i) 

101.730 da Primeira série e; (ii) 398.270 CRA da Segunda série (“CRA Primeira Série”, 

“CRA Segunda Série”, respectivamente, e, quando referidas em conjunto e 

indistintamente, “CRA”), cada uma com valor nominal unitário de R$ 1.000,00, no valor 

total de R$ 500.000.000,00, ("Valor Total da Emissão") sendo R$ 101.730.000,00  

referentes aos CRA da Primeira Série e R$ 398.270.000,00 referentes aos CRA da Segunda 

Série, conforme definido em procedimento de coleta de intenções de investimento dos 

potenciais investidores. 

 

O valor nominal do CDCA vinculado aos CRA Primeira Série não será objeto de atualização 

monetária e será pago em uma única parcela, na respectiva data de vencimento. O valor 

nominal ou saldo do valor nominal do CDCA vinculado aos CRA Segunda Série, conforme 

o caso, será atualizado, a partir da primeira data de integralização, pela variação 

acumulada do IPCA e será pago em duas parcelas, sendo a primeira parcela devida em 13 

de junho de 2028 e a última parcela devida na respectiva data de vencimento. 

 

Sobre o valor nominal, ou saldo do valor nominal do CDCA vinculado aos CRA Primeira 

Série, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% da variação acumulada 

das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” 

(“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e 

divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 

(www.b3.com.br) acrescida exponencialmente de spread ou sobretaxa equivalente a 

1,65%  ao ano, base 252 Dias Úteis. A remuneração será paga de forma semestral sendo 

o primeiro pagamento em 13 de dezembro de 2022 e o último, na respectiva data de 

vencimento. 

 

http://www.b3.com.br/


 

                                                                           

Sobre o valor nominal atualizado do CDCA vinculado aos CRA Segunda Série incidirão juros 

remuneratórios equivalentes a 7,5779% ao ano, base 252 Dias Úteis. A remuneração será 

paga de forma semestral sendo o primeiro pagamento em 13 de dezembro de 2022 e o 

último, na respectiva data de vencimento. 

 

Foi emitido, também um CDCA pela BAUKO EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO E 

ARMAZENAGEM S.A., sociedade controlada pela Companhia, vinculado aos CRA Segunda 

Série e sujeito às mesmas condições de remuneração e amortização do CDCA emitido pela 

Companhia e vinculado aos CRA Segunda Série. 

 

Este comunicado tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da regulamentação 

em vigor e não constitui, nem deve ser interpretado como um material de venda e/ou 

divulgação dos CRA. 

 

 

Barueri/SP, 22 de julho de 2022. 

 

 

Gabriel Lopes Ferreira 

Diretor de Relações com Investidores 
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Publicly Held Company 

 

NOTICE TO THE MARKET 

 

 

Armac Locação, Logística e Serviços S.A. (“Armac” or “Company”) (B3: ARML3), 

in addition to the Notice to the Market released by the Company on June 15, 2022, 

referring to the issuance of Agribusiness Credit Rights Certificates ("CDCA"), in favor of 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Issuer” or 

“Securitizadora”), which served as  coverage for agribusiness receivables certificates 

issued by the Securitizadora (“CRA”), pursuant to Law No. 11,076, of December 30, 

2004, as amended (“Law 11,076 ”) of Provisional Measure No. 1,103, of March 15, 2022 

and Resolution of the Securities and Exchange Commission ("CVM") No. 60, of December 

23, 2021 ("CVM Resolution 60"), which were distributed public pursuant to CVM 

Instruction No. 476, of January 16, 2009, as amended (“Restricted Offer”), hereby 

informs its shareholders and the market in general, as follows: 

 

On July 21, 2022, the private placement of 500,000 CRA was concluded, of which (i) 

101,730 CRA of the First series and; (ii) 398,270 CRA of the Second Series ("CRA First 

Series", "CRA Second Series", respectively, and, when referred to together and 

indistinctly, "CRA"), each with a unit par value of R$ 1,000.00, in the total amount of 

BRL 500,000,000.00, ("Total Issuance Amount"), with BRL 101,730,000.00 referring to 

the CRAs of the First Series and BRL 398,270,000.00 referring to the CRAs of the Second 

Series, as defined in a procedure for collecting investment intentions from potential 

investors. 

 

The nominal value of the CDCA linked to the First Series CRAs will not be subject to 

monetary restatement and will be paid in a single installment, on the respective maturity 

date. The nominal value or balance of the nominal value of the CDCA linked to the 

Second Series CRAs, as the case may be, will be updated, as of the first payment date, 

by the accumulated variation of the IPCA and will be paid in two installments, the first 

installment due on June 13, 2028 and the last installment due on the respective due 

date. 

 

On the nominal value, or balance of the nominal value of the CDCA linked to the CRA 

First Series, interest corresponding to 100.00% of the accumulated variation of the 

average daily rates of DI - Interbank Deposit of one day, "over extra group" (“DI Rate”), 

expressed as a percentage per year, based on 252 Business Days, calculated and 

published daily by B3, in the daily newsletter available on its website (www.b3.com.br) 

http://www.b3.com.br/


 

 
 

exponentially increased by a spread or surcharge equivalent to 1.65% per year, based 

on 252 Business Days. The remuneration will be paid semi-annually, with the first 

payment on December 13, 2022 and the last payment on the respective due date. 

 

On the updated nominal value of the CDCA linked to the CRAs Second Series, 

Compensatory interest equivalent to 7.5779% per year, based on 252 Business Days, 

will apply. The remuneration will be paid semi-annually, with the first payment on 

December 13, 2022 and the last payment on the respective due date. 

 

A CDCA was also issued by BAUKO EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTAÇÃO E 

ARMAZENAGEM S.A., a company controlled by the Company, linked to the Second Series 

CRAs and subject to the same remuneration and amortization conditions as the CDCA 

issued by the Company and linked to the Second Series CRAs. 

 

This announcement is for information purposes only, under the terms of the regulations 

in force and does not constitute, nor should it be interpreted as sales and/or disclosure 

material for CRAs. 

 

 

 

Barueri, July, 22th, 2022. 

 

 

Gabriel Lopes Ferreira 

Investor Relations Officer 
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